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PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 

•• 

ESTADO DE SÃO PAULO 

,LE I 11ª 60�-65 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito Mo.n:l.cipaJ. de Caragua

tatuba.• 

Faço saber que a câmara Municipal deCl'eta e eu prClt!Ulgo a. 

seguinte Lei• 
h 

Art1 go lJI -·Fica aberto na Contadoria Municipal um cr&dito especial da 

quantia de Crtz.500.000 (dois mllhÕes e quinhentos mil cru-
. . 

zeiros) na cod.1f1cação 4.1.i.5.9 .• 9. destinado a ocorrer pa

gamento com despesas de conclusão da construção do Forum -

Provts6r10. 

Artigo .2JI - O vaJ.Ôr do presente crédito será coberto com a anulação par

cial da verba: 

2 .• OBRAS E MELHORAMEIJTOS PttllLICOS 

a.4.oo - CONSTRUÇIIO DE PRtll>RIOS MUNICIPAIS 

4.l.1,5,0,3 - CONSTRUÇ«O DB EDIF!CIOS P11BLICOS 

A..Cónstrução do Paço HmicipaJ.; Crtz.500.000 

Artigp 311 - Esta Lei ent1•ará em Vigor na data de sua publicação, .revoga

das as disposições em contrário, 

Caraguatatuba, 10 de setembro de l,965, 

• 
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GERALDO NOG, .IRA DA SILV ,\ 
PRt:t'EiTO UNICIPAL 

Registz'a.da e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância Ba.lmária 

de Caragua.tatuba, aos f O SE [ 1965 


